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LEt No 853, DE 18 DE MARÇO DE 2026.
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PROJETO DE LEt N"1't, OE 02 DE MARÇO DE 2026.

..ACRESCENTA DOTAçÃO A LEI DO
ORÇAMENTO ANUAL PARA O EXERCíCIO
FINANCEIRO DE 2026 E DÁ OUTRAS
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REGINALDo MARTINS DEL coLLE, Prefeito do Município de
Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes, faz saberque
apresenta à deliberaçáo a Câmara Legislativa Municipal o seguinte projeto de
lei:

Art. 1o - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder abertura de
crédito adicional especial ao orçamento geral do município, Lei no 840, de 17 de
dezembro de 2025, no valor de R$ 408.000,00 (Quatrocentos e oito mil reais),
para o exercício vigente, conforme se especifica a seguir:

ORGÂO: 05 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
UNIDADE: 001 - Departamento de Ensino
PROJETO: 1.010 Apoio aos Estudantes do Ensino Superior
ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00.00.00. 1 .500.10010001 R$ 408.000,00
Total da Suplementação R$ 408.000'00

Art.2'A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo primeiro será

efetivada através da anulação parcial e/ou total das seguintes dotações

orçamentárias:

ORGÃO: 05 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

UNIDADE: 001 - Departamento de Ensino
PROJETO: 1.0"17 Reforma e Ampliaçâo da Unidades Escolares - Educaçáo

lnfantil
4.4.90.51.9í.00.00.00 1.5oo.1oo10oo1 R$ 408'000'00

Total da Anulaçâo R$ 408'000'00

Art. 30 Essa lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Nova Nazare-MT, aos 18 de março de 2026

REGINAL RTINS DEL COLLE
Prefeito do icípio de Nova Nazaré


